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PORTARTA No 59/2022.

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA - SEROPB do do Rio de Janeiro. no uso de
suas atribuições legais.

RESOLVE:

SEROPREVI
,"srituto de PÍcvltrcb oc Sêfl/iJoÍcs Mmici,eb dê SüDpédca
;,U8LICAD^O EM BOLETIM OFICIAL
eoiçle n "]r-r1l r,r. üo*.Êdd

i ÂssinÍura a crimbo: a

RETIFICAR O BENEFICIo DE APCSENTADoRIA da servidora Leni JoBoéÍ

em atendimento ao Decreto Munrcrpal no 1g04 de 23l05tZO2Z.

de Farias

Art. 10 - coNcEDER o benefícro de AposENTADoRTA poR TNVALTDEZ com
PROVENTOS INTEGRAIS A SErVidOi-A LENI JOSÉ DE FARIA, MAtríCUIA NO. O1006,

Merendeira, com fulcro na E.C 7A!2A12 ficando seus roventos fixados em R

1.053 42 (Um mil. ctnquenta e trés reais e ouarenta e dois centavos)

Art. 20 No cálculo de fixação dos pf cventos foi considerada a rubrica "quinquênio,,no

percentual de 10o/o (dez por cento) em atendimento a decisáo judicial proferida pela

Primeira câmara cível do Triburrar de JustiÇa do Estado do Rio de Janeiro em sede
de Apelação nos autos do Irilandado de segurança no 0002714-32.2016.g.1g.0027,

em que foi declarada a nuliciade do ato adminlstrativo de redução da rubrica
"quinquênio" para o percentua! de 5,1., (cinco por cento).

Art 30 O presente ato concessóri,i entrará em vigor na data de sua publicação,
produzindo seus efeitos a contar de ü iA2/201O

Seropédica, 11 de agosto de 2022
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Registre-se, ublique-se e cum pra-se
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Seropédica
Sexta-feiÍa, 12 de Agosto de 2022
AnoV-No1.071 29

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-
DÉNCIA Dos SERVtDoRES À4uNlclpAts DE sÊRopE.
DICA-SEROPREVI E§iado do Rio dê Janei.o nôusoCe
suàs âIr b! çóes lBga:s.

Arl 2Ô l,Jo cârculc úer,xaç€o dos proventôs Iú, co.sldiraoa
a rlrbica qurnq!Ê.ú" .o pêrcenruâlde 10ri, ide/ p.f ren
tô) eô atênarrnenlo á decisão lrdicral proteÍlda perâ Fí.
metra Cámara Civel dô Tribdnal de Jus!çn do Esla.jo lc
Rio de Janerro em sêd(! deAp€laçao nosaulos do Í\randa-
do de SeguÍança n' 0002714-32.2016.E 19.CC/7. eín ,tüê
foi declâÍada a nllidade Co alo adminisÍâlivo de reduç3o
dâ rubrica "qurnquênro_ para opêrcentuáldê 5?.lcioco 9or

::

Arl 3' O prcsente al! côncessóío ênÍãra enr vrgor.á
daiã de suâ publlcaçâô produz ndo seus êfeilôs a .on1ãr
de 0114912422

HUôO LCFES DE OLIVÉIRA
0rÍ'tÕÊPÍesidente

PORTARIÂ N" 5912022

C DIRLIOR PREsIDiNÍÉ OO INSÍITUIO DE PRE',I.
DENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAiS DE SEiiOPE
DICA- SEROPREVI Es€do do Rlo de Jare ro no uso dc
s!asatibúiçr)es leqars

-i

Aít 1'- CONCEOER o benelicro ae APQSENTADORTa
VOLUNTÀRIA 6m PROVENTOS INTEGRAIS a Sêry!Õo
râ ROSÂNGELA BITTENCOURT BORGES, MáIr C.IA i"
01094 PrôÍêssoía Doc I corn fulc.o no aí.40, ttt a e si!
da CRFB,88 ccm redação dadã pela E C. 41,200-1 i.â..D
sêus orovenlos ilxâdos em RS 2.2ll9l1 íDôis n1i!- d!:aertr\
! llrllqê-nove rears e ouârenia e !m centavos;

Aí, 2q No saiculo de fixação dos proventos,ôi .onsrdoÍâda
a rubncâ 'qurnquén,o' no pêÍcenlúat de 109r iiêz por cen-
ts) em âlêndimento a dêcrsâo iudicaal píoiêÍda pêra Pqnrei
rã Câmaía Cirel do Tnbunal de Jlslrçâ do Esrãdc do Rr)
de Jzneno em sede de Apelação ros aulos do \lâôdacio
de SeguÍança n! 0002714'32.2016.8.19.007/ em que ío,
dêclaradê â nlhdadê do ãio admrn§iranvo d€ .ed!çáo dá
rub ca "qtl nquênio^ pâra o percentuâl de 5% (cincl) por

Aí. 3:O presenlê âtocôncessóno enlíàraêm vigor na dâ1.
de srê publicãCào, prodlzrndo seus eíêitos a co.l3r l-!
30/06/2007

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Dtretoí-Prcsrde.r{l

O DIRETOR PRÉSIOÊNTÊ DO INSIIIUTO i]E PRE',/I
DÊNata Dos srRuoopES vu\tctpats DÊ sEF JpE
DICA SEROPR€VI. Eslado do Rio de .janerro na !s! ú-a

srás êtnbuiçôes legáls,

RETIEICAR O BENEFicto DE APOSENÍADoR|A rin s€.
vldora LeniJosé de Fânasêrn atenciimento ao Dê.reto Ni!
nlciparni 1904 de 23/05/2022.

Ad 3'O presenlê atoconcessório enlrarâ eÍn vlqorna dêia
de sla p!b|cáçao. p.oduzndo séus eíerios a co.târ .e
olroT/2009.

Ad 1' . CONCEDER o benefioô dê APOSENÍADORIA
VOLUNTARIAcoÍn PROVENÍOS INTEGRAIS â servid.íâ
ANA LUCIA §ILVA ALBUQUEROUE mat cula n. 00913
PíÍessoía Dôc 11 com lLrlcío no ârl. 6' dá Ê C. 4'112003 e

âí. 40 §5ú da CRFB/88, ncando sels plqe!1qs-ir4!!r
em RS 2.0ô9.22 (Oois mi sessenta e nove rea s e vúle !
dors cenrâvosr.

Ad 2" No cálculo de hxâçáo dos provenlos lorcofsrdêrr!ê
a íubacâ "qurnquên o" no percênual de 10% (.jêz por..-f.
lo)em atendimento a dêc.sáo ludicial proferidâ oela Pr mei
É Câmâla Clvel do Tnbunai dê Justiça do Estâdo dó Rro
dê Jaoe ro em sede dê Apêlãçâo ôos âltôs dÕ arid:.o
de SeguÍançâ n'0002714-32.2016.8.19.0077. eÍn quc fii
dêrla.ada ã nulrCade do ato aúriflsrralrvó de .ed!rÇá.r rr-
n,bica "qlnquêno" pâÍa c pe.centuâl oe 50ô (cinc. r,ir

PORTARIA N'ô2Í2022


